
Os dilemas da Constituint 
. 

Ocompromisso da 
Aliança Democráti
ca, reiterado diver

sas vezes ao longo da 
campanha presidencial, 
de convocar uma Assem
bléia Nacional Constituin
te em 1986, coloca, desde 
já. em evidência algumas 
questões aparentemente 
menores, mas destinadas 
a ocupar boa parte dos 
debates parlamentares a 
partir do próximo mês. 
Eis algumas: a Consti
tuinte deverá ser eleita 
paralelamente ao futuro 
Congresso? Ou o futuro 
Congresso, a ser eleito 
em 86. acumularia fun
ções constituintes? 

Essas indagações pro
vocam outras. Se a Cons
tituinte não tiver funções 
acumuladas de Congres
so ordinário, quem legis
lará no período em que a 
nova Constituição estiver 
sendo elaborada? E ain
da: é viável convocar-se 
uma Constituinte sem que 
tenha havido, antes, uma 
ruptura do processo insti
tucional? Essa tese, em
bora não sensibilize a 
Aliança, já foi. em tem
pos recentes, sustentada 
pelo próprio Tancredo 
Neves. E continua sendo 
invocada por diversos ju
ristas e constitucionalis-
tas. 

Os que defendem a tese 
de que somente através 
da ruptura se poderia 
convocar uma Assem
bléia Constituinte partem 
do principio de que, ha
vendo uma Constituição 
vigente, seria inconstitu
cional adotar um disposi
tivo qualquer para aca
bar com a chamada Lei 
Maior. Estes sustentam 
que somente através de 
uma revolução é que se 
poderia revogar uma 
Constituição para fazer 
outra. 

O deputado Ernani 
Satyro (PDS/PB) malu-
fista, pof exemplo, é par
tidário dessa teoria. Ten
do feito parte da Assem
bléia Nacional Constituin
te que elaborou a Carta 
Magna de 1946 — um dos 
seis parlamentares que 
participaram dessa Cons
tituinte e que hoje tem as
sento no Congresso Na
cional — Satyro lembra 
que as Constituintes de 
1891, 1934 e 1946 foram re
sultado de um processo 
de ruptura com os regi
mes então vigentes. Em 
1891, resultou da procla-
mação da República; a de 
34 foi decorrente da Revo
lução de 30 e a de 46 resul
tou da deposição do presi
dente Getúlio Vargas e do 
conseqüente fim do regi
me ditatorial. 

Agora, no entender do 
deputado paraibano, não 
só não houve ruptura, 
mas também não existe a 
aspiração popular, nesse 
sentido, como havia em 
45. Mas, já que a convoca
ção de uma Assembléia 
Nacional Constituinte é 
considerada ponte pacífi
co, Satyro alerta a Nação: 
"Constituinte não faz mi
lagres. Não se pode iludir 
o povo com o aceno de que 
uma Assembléia Consti
tuinte vai resolver os pro
blemas econômicos e so
ciais do País" E sugere o 
modus faciendi para a 
convocação: um ato dei1 

berativo do Congresso 
Nacional. 

Quanto a Isso, o profes
sor de Direito da Univer
sidade de São Paulo, Dal-
mo de Abreu Dallari, è 
enfático em seu livro inti
tulado "Constituição e 
Constituinte". "Seria ab-
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surdo admitir que uma 
Constituição está inade
quada e esperar uma re
volução armada para 
substitui-la". Ele escreve 
em seu livro que "essa 
objeção é maliciosa e não 
tem qualquer base de sus
tentação filosófica ou 
jurídica, não sendo mais 
do que uma tentativa, 
mal disfarçada, de man
ter por tempo indefinido 
uma situação privilegia
da". 

O cientista político e ju
rista Osny Duarte Perei
ra, autor de obras sobre 
Constituintes e Constitui
ção, elaborou, no ano pas
sado, um estudo do qual 
resultou um anteprojeto 
de ato adicional instituin
do uma Assembléia Na
cional Constituinte, e que 
fez chegar ás raaos do en
tão candidato do PMDB à 
Presidência, Tancredo 
Neves. Seu anteprojeto 
institui a Constituinte, 
que deverá funcionar 
"sem prejuízo das att"V 
buições do atual Congres
so Nacional (...). el>éld"< 
tempo necessário à reda
ção e promulgação da no-
va C o n s t i t u i ç ã o , 
conciliando-se tempo e 
espaço para que deputa
dos e senadores da Legis
latura ordinária, eleitos 
também para integrar a 
Assembléia Nacional 
Constituinte, possam 
exercer os dois manda
tos". 

A questão do funciona
mento concomitante da 
Assembléia Constituinte 
com o Congresso com po-
deres de Legislação ordi
nária e outro ponto de di
vergência entre os deba-
tedores do assunto. Tan
credo Neves, quando co
meçou a abordar a neces
sidade de uma nova Cons
tituição, para a Nação, ti
nha uma* postura bastan
te conservadora, quando 
opinava que a nova Carta 
Magna deveria resultar 
de um Congresso revesti
do de poderes constituin
tes. Ora, se seu pensa
mento inicial fosse levado 
a efeito, o Brasil .iria ter 
não mais do que uma me
ra reforma da Constitui
ção, elaborada por um 
Congresso destituído de 
poderes originários, ou 
seja. eleito para essa fi
nalidade. 

Tancredo evoluiu seu 
pensamento e, hoje, 
apoiado por forças hete
rogêneas, defende a con
vocação de uma "Assem
bléia Nacional Constituin
te livre e soberana", ins
tituída de poderes origi
nários. Mas, essa Consti
tuinte terá também as 
atribuições de legislar or
dinariamente ou disso 
cuidará o presidente a ser 
empossado? Em 34, a 
Constituinte tinha pode
res somente para elabo
rar a Constituição. Getú
lio, durante o período da 
elaboração da nova Car
ta, legislava por decreto-
lei. O mesmo ocorreu 
com José Linhares, que, 
de novembro de 45 a ju
nho de 46, legislou por 
decreto-lei. 

Essa, no entanto, não 
parece ser a tendência 
atual. Ernani Satyro, por 
exemplo, não quer "dar 
ao Poder Executivo a ca
pacidade de legislar atra
vés de decretos-leis, pois 
?le poderia fazer o que 
bem entendesse. E seria 
uma enorme contradição 
com os anseios democra-
tizantes da Nação". Tam
bém o ex-senador Marcos 
Freire e o deputado Jar-
bas Vasconcelos, ambos 

do PMDB de Pernambu
co, acham que à Assem
bléia Nacional Constituin
te devem ser atribuídos 
os poderes constitucio
nais e ordinários. A fór
mula para conciliar as 
duas atribuições já é mo
tivo de discussão no Con
gresso. A Constituinte po
deria se reunir todas as 
tardes, e o Congresso or
dinário pela manhã, ou 
então em dias alternados, 
sugerem alguns. 

Outro ponto a ser discu
tido é a participação ou 
não dos senadores eleitos 
em 1982, que têm manda
to até 1990. Sem poderes 
originários, eles partici
pariam da Constituinte 
eleita especificamente 
para elaborar uma Cons
tituição? Ou teriam que 
se recandidatar para a 
Assembléia Nacional 
Constituinte, embora sem 
a ameaça da perda do 
mandato que vai até 
Í990?". Parlamentares 
defendem a sua partici
pação, sem a necessidade 
de eleição especifica para 
a Constituinte, uma vez 
que aoCongresso atual "é 
delegado o poder consti
tucional''. Ao que tudo in
dica, esíía será uma deci
são meramente política, e 
que os senadores em 
questão não deverão so
frer o v^to de seus compa
nheiros. Quanto ao aspec
to formal, o problema é 
facilmente contornável. 
Mas, e a sociedade, que 
posição adotará? 

A NAÇÃO 
Aliás, esse è Um ponto 

crucial. A Nação. Depois 
de 20 anos muda, ou sem 
se fazer ouvir, a Nação, a 
sociedade, deverá ter pa
pel preponderante na ela
boração da nova Carta, 
fazendo jus ao novo Esta
do democrático que se 
pretende implantar no 
País. Afinal, de acordo 
com o que reza a Declara
ção Universal dos Direi
tos do Homem, "o poder 
constituinte legítimo é do 
povo". E, portanto, im
prescindível, para que 
uma Constituição mereça 
esse titulo, que "todos 
manifestem sua vontade 
livremente, e que essas 
manifestações sejam de
batidas com liberdade, 
sem estabelecer-se pre
viamente que alguma das 
vontades vai valer mais 
do que as outras". E as
sim que entende o profes
sor Dallari. 

Nesse ponto, entra a 
questão da legalização 
dos partidos clandestinos, 
antes da eleição da As
sembléia Nacional Cons
tituinte. Por si só, a defi
nição de uma Constituinte 
"livre e soberana" pres
supõe a participação 
explícita de todos os seg
mentos políticos, sociais e 
ideológicos da sociedade 
que, através de seus re
presentantes eleitos, re
fletirão, na Carta Magna. 
f ANÍXDATOS \VU! AOS 

o=nv nuartr Pereira 
vai mais além e smtenta 
que uma Assembléia Na
cional Constituinte deve
rá representar "efetiva, 
autêntica e diretamente o 
povo brasileiro, colocan
do enfl pé de igualdade os 
Estados industrializados, 
e os não industrializados' 
oi senadores e deputados 
que lispiitare-m essa re
presentação paralela: os 
filiados em partidos, e os 
sem partidos e, ainda, or
ganizações sociais como 
os sindicatos, as associa
ções profissionais libe
rais, universitárias e da 

indústria e do comércio, 
em candidaturas avul
sas". 

Nas eleições de 1933 pa
ra a Assembléia Consti
tuinte, conseguiu-se mo
dificar o tradicional mé
todo de representação, 
observado nessas elei
ções de modo a contem
plar os profissionais, elei
tos pelos sindicatos, como 
representantes classis-
tas, num total de 40. Eles 
não se submeteram ao su
frágio universal, mas fo
ram eleitos diretamente 
pelos sindicatos que re
presentavam. 

Em 45, o principio foi 
lembrado, só que os con
templados foram repre
sentantes da Ordem dos 
Advogados do Brasil. A 
OAB indicou uma lista de 
destacados estudiosos em 
legislação, para propor a 
substituição da estrutura 
autocrática imposta em 
37. Há, no Congresso Na
cional, os que defendem 
essa prática, a ser estu
dada criteriosamente, de 
modo a garantir a efetiva 
participação e represen
tação de todos os segmen 
tos da sociedade brasilei
ra na Constituinte, que di
ficilmente conseguiriam 
se eleger, uma vez que 
não detêm o poder econô
mico. 

O cientista politico 
Osny Duarte Pereira des
taca que os partidos 
políticos ressentem ainda 
de uma "certa falta de 
autenticidade popular, na 
medida em que as listas 
de candidatos são organi
zados sob a influência do 
grupo financiador das 
despesas do próprio parti
do, e não cobertas pelo 
fundo partidário oficial". 
E salienta que, embora os 
partidos oficiais possam 
incluir em suas listas can
didatos de erudição, ex
periência e alto conceito, 
não o fazem com freqüên
cia, porque "esses candi
datos não conseguiriam 
se eleger, uma vez que a 
máquina partidária e 
seus cabos eleitorais dis
põem de preferências que 
nem sempre coincidem 
com as necessidades le
gislativas do País". 
LIMPAR O CAMINHO 

Para que sé chegue, no 
entanto, a esse ponto. 
Duarte Pereira entende 
— e essa é opinião gene
ralizada — que o caminho 
deve ser "desentulhado" 
dos entraves embutidos 
no Código Eleitoral, na 
Lei Orgânica dos Parti
dos Políticos e na Lei de 
Segurança Nacional. Tal 
legislação, praticamente 
imposta arbitrariamente, 
de maneira a permitir a 
manutenção do status quo 
através do partido do Go
verno autoritário, que ga-
nlBva as eleições respal 
dia» pelas medidas ca-
sulsticas. será substan
cialmente alterada. So
mente assim — entendem 
os parlamentares — é que 
se poderá limpar o cami
nho nara se chegar à 
Constituinte. 

O fato é que quando o 
Congresso voltar a fun
cionar a 1" de março, a 
Nação terá à sua frente 
um novo Poder Legislati
vo. Não renovado em seus 
nomes, mas com sangue 
novo, com ânimo novo. E 
o grande debate que mo
vimentará o ano legislati
vo passará, certamente, 
por todas essas questões 
que envolvem a convoca
ção de uma Assembléia 
Nacional Constituinte, cu
ja Constituição decorren
te marcará a Nova Repú
blica^ . 


